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R E S E N H A
RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 
REALIZADA AOS 10 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 
2023, ÀS 16H45MIN, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO 
“LÉO FRANKLIN”, DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
Deputado Glalbert Cutrim – Presidente
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Florêncio Neto
Deputada Dra. Viviane

PAUTA DA REUNIÃO:  
PARECER Nº 007/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 

236/2023, que DISPÕE sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2024, para recebimento de 
emendas, por ocasião da primeira discussão.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
RELATOR: Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.

PARECER Nº 008/2023 – Emitido ao Projeto de Lei nº 
261/2023, que acrescenta o Art. 15-A da Lei nº 10.977, de 19 
de dezembro de 2018, que INSTITUI o Código de Defesa do 
Contribuinte do Estado do Maranhão.

AUTORIA: Deputado ERIC COSTA
RELATOR: Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.
                
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 12 de julho de 2023. Leibe Prazeres Barros - 
Secretária da Comissão

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.º 01/2023. PARTES:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA OI S/A (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL).  OBJETO: Correção da Cláusula 
Quinta do Contrato n° 01/2023. Onde se lê: CLÁUSULA QUINTA: 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5.1. As despesas decorrentes 
do presente Contrato, no corrente exercício financeiro, correrão à 
conta do recurso específico consignado no Orçamento da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, e serão pagas mediante indenização pelos 
serviços efetivamente prestados, cujo programa de trabalho é o 
seguinte: Unidade Gestora: 010101 – Assembleia Legislativa. Gestão: 
00001 – Gestão Geral; Função: 01 - Legislativa. Subfunção: 031– 
Ação Legislativa. Programa: 0318 – Gestão Legislativa. Natureza de 
Despesa: 33.90.40.13 – Comunicação de dados. Ação: 4628 – Atuação 
Legislativa. Subação: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do 
Maranhão (INFORMÁTICA). Fonte de recursos: 0.1.01.000000 - 
Recursos Ordinários do Tesouro – 0101000000; Leia-se: CLÁUSULA 
QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5.1. As despesas 
decorrentes do presente Contrato, no corrente exercício financeiro, 
correrão à conta do recurso específico consignado no Orçamento da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, cujo programa de trabalho é o 
seguinte: Unidade Gestora: 010101 – Assembleia Legislativa. Gestão: 
00001 – Gestão Geral; Função: 01 - Legislativa. Subfunção: 031– 
Ação Legislativa. Programa: 0318 – Gestão Legislativa. Natureza de 
Despesa: 33.90.40.13 – Comunicação de dados. Ação: 4628 – Atuação 
Legislativa. Subação: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do 
Maranhão (INFORMÁTICA). Fonte de recursos: 0.1.01.000000 - 

Recursos Ordinários do Tesouro – 0101000000. BASE LEGAL: art. 65, 
§8º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e Processo Administrativo nº 3480/2022-
AL. DATA DA ASSINATURA: 26/06/2023. ASSINATURA: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
Iracema Vale -Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão.  São Luís – MA, 12 de julho de 2023. BIVAR GEORGE 
JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 36/2023 - AL. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e EMPRESA PUBLIC SHOP ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI 
firmam entre si o presente Contrato, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo nº 2969/2023–ALEMA. OBJETO: Aquisição de 
material permanente, equipamento fotográfico, câmera profissional, 
lentes e acessórios, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do estado do Maranhão, conforme quantidades, condições 
e especificações estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital, vinculando-se este Contrato ao Edital do Pregão, ao Termo de 
Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 010101 - 
Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 - Gestão Geral; Função: 01 
- Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 0318 - 
Gestão Legislativa; Natureza das despesas: 44.90.52.33 –  Equipamento 
para Áudio, Vídeo e Foto; Ação: 4628 - Atuação Legislativa; 
Subação: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão 
(MANUTENÇÃO); Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 Recursos 
não vinculados de impostos – Fonte 1500.1010000; Informações 
complementares: Valor empenhado referente à aquisição da câmera 
fotográfica. DO VALOR: R$ 49.777,00 (quarenta e nove mil, setecentos 
e setenta e sete reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 11/07/2023. BASE LEGAL: 
Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; Lei Federal nº 14.133/2021, bem como suas alterações 
posteriores; Resolução Administrativa nº 955/2018 da ALEMA; Aviso 
de Dispensa Eletrônica nº 011/2023-CPL/ALEMA e seus anexos; nos 
casos omissos, as demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 
ASSINATURAS: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do 
Maranhão – Iracema Vale– Presidente da Assembleia Legislativa do 
Maranhão e EMPRESA PUBLIC SHOP ELETRO ELETRÔNICOS 
EIRELI, CNPJ n.º 34.354.190/0001-67 – CONTRATADA. São Luís 
(MA), 12 de julho de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º Nº 02/2023-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
ajuste da cláusula quarta do contrato em harmonia com a Proposta da 
CONTRATADA, a saber: 4.1. O serviço contratado será 
realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por valor 
global fixo de R$ 1.995.000,00 (um milhão novecentos e noventa e 
cinco mil reais) referente a execução do concurso para os inscritos no 
certame anterior (concurso público ALEMA/CEPERJ n° 01/2021) e 
por taxa de inscrição para nível superior, no valor de R$ 140,00 (cento 
e quarenta reais), e para nível médio, no valor de R$95,00 (noventa 
e cinco reais), referente aos novos inscritos do novo concurso a ser 
operacionalizado pela CONTRATADA. 4.2. O valor global fixo 
total previsto na cláusula 4.1 deverá ser pago à CONTRATADA, 
ao término do período de inscrições. 4.3. O valor total do presente 
contrato remunerará os serviços a serem prestados e cobrirá todas 
as despesas com o Concurso Público, incluindo todas as espécies de 
tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, material, mão-de-obra 
e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto contratual, não 
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cabendo à CONTRATANTE qualquer outro desembolso, exceto os 
que, por sua natureza, sejam de responsabilidade da CONTRATANTE, 
ou que não estejam especificados na Proposta como serviços a serem 
executados pela CONTRATADA. 4.4. Na presente contratação não 
haverá isenção para a taxa de inscrição, exceto para os casos previstos 
na legislação em vigor, cujo ônus é da CONTRATADA. 4.5. 
O recolhimento das taxas de inscrição será de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA e servirão de remuneração pelos novos 
inscritos no novo concurso a ser operacionalizado pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 2.1. Ficam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente aditivo BASE LEGAL:  art. 24, XIII, da Lei 
nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 3068/2022-AL. DATA DA 
ASSINATURA: 13/07/2023. ASSINATURA:  CONTRATANTE - 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – Deputada Iracema 
Vale -Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
e CONTRATADA - FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, CNPJ nº 
33.641.663/0001-44. representada neste ato por CARLOS IVAN 
SIMONSEN LEAL, São Luís - MA, 13 de julho de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa 

EMPENHO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3268/2023-AL. CREDOR: 
M M DOS S TEIXEIRA, CNPJ: 30.916.039/0001-14. NÚMERO 
DA NOTA EMPENHO: 2023NE000023. DATA REFERÊNCIA: 
03/07/2023. VALOR: R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais). 
OBJETO: Contratação do curso IN COMPANY DE TÉCNICAS DE 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, a ser realizado no período de 16 e 
17 de agosto de 2023. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Esfera: fiscal. Unidade Orçamentária: 01901.  Programa de 
Trabalho: 01 128 0318 4938 000016. Função:  01 - Legislativa. 
Subfunção: 128 – Formação de Recursos Humanos. Programa: 
0318 – Gestão Legislativa. Ação: 4938 – Capacitação de Recursos 
Humanos - FUNDEG. Subação: 000016 – Capacitação de Recursos 
Humanos no Estado do Maranhão (CAPACITAÇÃO). Fonte Recurso: 
1.7.59.107000 – Recursos Vinculados a fundos – Fonte 1759.107. 
Natureza Despesa: 33.90.39.48 – Serviço de seleção e treinamento. 
BASE LEGAL:  Art. 25, da Lei 8.666/93. ASSINATURA:  Ricardo 
da Costa Silva Barbosa–Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão. São Luís–Ma, 13 de julho de 2023. Bivar George 
Jansen Batista – Procurador-Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão. Bivar George Jansen Batista  - Procurador – Geral 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 
02.2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO e PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. O Presente Termo de 
Ajuste de Contas tem por objeto o pagamento, a título de indenização, 
a agência PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING, referente 
aos serviços publicitários prestados a esta Assembleia Legislativa. 1.2. 
O pagamento encontra amparo legal nos termos do Parecer Jurídico 
n.° 837/2023-PGA. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O 
valor do presente Termo de Ajuste de Contas é de R$ 1.567.137,64 (um 
milhão, quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos), conforme Nota Fiscal n.° 105, juntada às 
fis. 08 do Processo n° 3568/2023-ALEMA CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA QUITAÇÃO: 3.1. Fica estabelecido que o pagamento do valor de 
R$ 1.567.137,64 (um milhão, quinhentos e sessenta e sete mil cento e 
trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), implicará a plena e total 
quitação dos serviços prestados, nada restando a reivindicar, exigir ou 
reclamar. CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta de dotação 

orçamentária própria da ALEMA, classificada da seguinte forma: 
UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa; GESTÃO: 
00001 - Gestão Geral; FUNÇÃO: 01 – Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 
- Ação Legislativa; PROGRAMA: 0318 - Gestão Legislativa; 

NATUREZA DESPESA: 33.90.39.92 – Serviços de Publicidade 
Institucional; AÇÃO: 4628 - Atuação Legislativa; FONTE DE 
RECURSOS: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos – 
Fonte 1500.1010000; HISTÓRICO: Objeto: serviços de publicidade e 
propaganda para a ALEMA. Informações Complementares: demanda 
acima do valor contratual (ct n. 06/2019) com valor já utilizado na íntegra 
pela empresa beneficiária e saldo disponível apenas ao CT nº 07/2019. 
4.2. Para cobertura das despesas relativas ao Termo, foi emitida pela 
Assembleia Legislativa a Nota de Empenho n° 2023NE001924, datada 
de 13/07/2023, no valor de R$ 1.567.137,64 (um milhão, quinhentos 
e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos).  VALOR DO TERMO DE AJUSTE: R$ 1.567.137,64 
(um milhão, quinhentos e sessenta e sete mil, cento e trinta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos). BASE LEGAL: artigo 63, § 2°, 
I, da Lei 4.320/64 e Processo Administrativo n.º 3568/2023-ALEMA. 
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2023. ASSINATURA: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Maranhão – Deputada 
Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão e PROMPT COMUNICAÇÃO E MARKETING, CNPJ 
n.º 28.975.460/0002-35 – CONTRATADA, neste ato representada por 
HISSAMI OGAWA FIQUENE BONFIM. São Luís (MA), 13 de julho 
de 2023.  BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 
03.2023. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e CLARA COMUNICAÇÃO LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. O Presente Termo de Ajuste de 
Contas tem por objeto o pagamento, a título de indenização, a empresa 
CLARA COMUNICAÇÃO LTDA, referente aos serviços publicitários 
prestados a esta Assembleia Legislativa. 1.2. O pagamento encontra 
amparo legal nos termos do Parecer Jurídico n.° 838/2023-PGA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O valor do presente 
Termo de Ajuste de Contas é de R$ 3.025.777,01 (três milhões, vinte 
e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e um centavo), conforme 
Notas Fiscais n.° 3896, 3897, 3898, 3899, 3900, 3901, 3902, 3903, 3904, 
juntadas às fls. 10/17 do Processo n° 3578/2023-ALEMA CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA QUITAÇÃO: 3.1. Fica estabelecido que o 
pagamento do valor de R$ 3.025.777,01 (três milhões, vinte e cinco mil, 
setecentos e setenta e sete reais e um centavo), implicará a plena e total 
quitação dos serviços prestados, nada restando a reivindicar, exigir ou 
reclamar. CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta de dotação 
orçamentária própria da ALEMA, classificada da seguinte forma: 
UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa; GESTÃO: 
00001 - Gestão Geral; FUNÇÃO: 01 – Legislativa; SUBFUNÇÃO: 
031 - Ação Legislativa; PROGRAMA: 0318 - Gestão Legislativa; 
NATUREZA DESPESA: 33.90.39.92 – Serviços de Publicidade 
Institucional; AÇÃO: 4628 - Atuação Legislativa; FONTE DE 
RECURSOS: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos – 
Fonte 1500.1010000; HISTÓRICO: Objeto: serviços de publicidade e 
propaganda para a ALEMA. Informações Complementares: demanda 
acima do valor contratual (ct n. 03/2019) com valor já utilizado na 
íntegra pela empresa beneficiária e saldo disponível apenas ao CT nº 
07/2019. 4.2. Para cobertura das despesas relativas ao Termo, foi emitida 
pela Assembleia Legislativa a Nota de Empenho n° 2023NE001925, 
datada de 13/07/2023, no valor de R$ 3.025.777,01 (três milhões, vinte 
e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e um centavo). BASE 
LEGAL: artigo 63, § 2°, I, da Lei 4.320/64 e Processo Administrativo 
n.º 3578/2023-ALEMA. DATA DE ASSINATURA: 13/07/2023. 
ASSINATURA: CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do 
Maranhão – Deputada Iracema Vale - Presidente da Assembleia 


